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Aos cinco dias do mês de abril do ano de 2023, em sua sede localizada à Praça Frei Pedro Palácios s/n°, 
reuniu-se a Câmara Municipal de Vila Velha, sob a Presidência do Vereador Osvaldo Maturano e 
secretaria dos Srs. Edis Joel Rangel e Welber da Segurança, respectivamente 1º e 2º Secretários. 
Registradas as presenças dos Srs. Edis Anadelso Pereira, Devanir Ferreira, D’Orleans Sagaiz, Fábio do Vale, 
Flávio Pires, João Batista Tita, Jonimar Santos, Léo Pindoba, Patrícia Crizanto, Renzo Mendes, Rogério 
Cardoso e Rômulo Lacerda. Registrada ausência do Edil. Devacir Rabello e ausência justificada do Sr. Edil. 
Bruno Lorenzutti. Havendo quorum regimental para a abertura da Sessão, o Presidente solicitou ao 
Vereador João Batista Tita que fizesse a leitura de um texto bíblico, em atendimento ao que preceitua a 
Resolução nº 480/97, o que foi feito de imediato. O Presidente registrou a presença da Secretária de 
Assitência Social, Sra. Letícia Goldner, e do Pastor da UFP Marcelino, e os convidou para fazerem parte da 
Mesa Diretora. Prosseguindo, o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura da Ata da 
Sessão anterior, que depois de lida e discutida, foi aprovada por unanimidade dos Vereadores presentes. 
A seguir, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura dos Expedientes. EXPEDIENTE 
EXTERNO: Não houve. EXPEDIENTE INTERNO: Indicações protocolizadas sob os números 4237/23, 
4238/23 e 4239/23, de iniciativa do Vereador D’Orleans Sagais, requerendo envio de expedientes ao 
Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Moção de aplauso 
protocolizada sob o número 4242/23, de autoria do Vereador Joel Rangel, contendo proposição que visa 
homenagear Pedro Henrique Uliana. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. 
Moções de aplausos protocolizadas sob os números 4244/23 e 4256/23, de autoria do Vereador Renzo 
Mendes, contendo proposição que visa homenagear a Sra. Emma Sousa Machado e o Centro Castro Alves 
de Ensino – CCA. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Projeto de Lei 
protocolizado sob o número 4255/23, de iniciativa do Vereador Anadelso Pereira, que autoriza a 
implementação de equipamentos de tecnologias auxiliares para o combate à Dengue, bem como a 
contratação adicional de meios de transportes alternativos para potencializar o fumacê no município de 
Vila Velha, e dá outras providências. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. 
Indicações protocolizadas sob os números 4246/23 e 4247/23, de iniciativa do Vereador Flávio Pires, 
requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
providências regimentais. Indicações protocolizadas sob os números 4257/23, 4258/23, 4259/23, 
4260/23, 4264/23, 4265/23, de iniciativa do Vereador Léo Pindoba, requerendo envio de expedientes ao 
Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicação 
protocolizada sob o número 4262/23, de iniciativa do Vereador Romulo Lacerda, requerendo envio de 
expediente ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. 
Moção de aplauso protocolizada sob o número 4266/23, de autoria do Vereador Jonimar Santos, 
contendo proposição que visa homenagear o Sr. Marco Antonio Lyrio Dias. DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para tramitação regimental. Indicação protocolizada sob o número 4267/23, de iniciativa do 
Vereador Jonimar Santos, requerendo envio de expediente ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicação protocolizada sob o número 4268/23, de 
iniciativa do Vereador Rogério Cardoso, requerendo envio de expediente ao Prefeito Municipal. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Requerimento protocolizado sob o nº 
4279/23, de iniciativa da Vereadora Patrícia Crizanto, para a apreciação em regime de urgência simples 
do processo protocolizado sob o nº 3112/22 de sua autoria, contendo Projeto de Lei que estabelece que 
as pessoas a partir de 60 anos de idade e aquelas com deficiência poderão escolher o local de 
atendimento nos serviços de saúde do Município de Vila Velha, conforme critérios que especifica. 
DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. Neste momento, em atendimento a solicitação 
do Vereador Joe Rangel, o Presidente solicitou um minuto de silêncio pelo passamento da Dona Maria 
Martins de Jesus. Encerrada a leitura dos Expedientes o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a 
chamada dos Oradores Inscritos. 1º Orador: Vereador Fábio do Vale. 2º Orador: Vereador Bruno 
Lorenzutti, ausente. 3º Orador: Vereador Devacir Rabello. Findo o tempo destinado aos Oradores 
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Inscritos, a Presidência solicitou aos Srs. Vereadores que procedessem à recomposição de quorum para 
dar início à Pauta da Ordem do Dia, sendo registradas as presenças de 14 (quatorze) Srs. Vereadores. 
Havendo quorum, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura dos processos constantes 
da PAUTA DA ORDEM DO DIA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo protocolizado 
sob o nº 3661/22, de iniciativa do Vereador Devanir Ferreira, contendo Projeto de Lei que institui no 
município de Vila Velha o “Programa de Terapia Nutricional para Pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA)”. Já constando a matéria com o parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua 
legalidade e constitucionalidade, foram então convocadas as Comissões de Saúde e de Finanças para 
oferecerem pareceres verbais à matéria, tendo ambas opinado por sua aprovação. Colocados em 
discussão os referidos pareceres, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, 
foi a mesma discutida pelos Vereadores Devanir Ferreira e Joel Rangel. Colocada em votação, foi a 
mesma aprovada com 12 (doze) votos favoráveis. A Vereadora Patrícia Crizanto justificou o seu voto. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: (em 
regime de urgência) Processo protocolizado sob o nº 1553/23, de iniciativa do Vereador Devanir 
Ferreira, contendo Projeto de Lei que dá nova redação ao art. 1º da Lei n° 6.611/22, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de condomínios residenciais localizados no Município de Vila Velha comunicarem aos 
órgãos competentes a ocorrência ou indício de maus-tratos contra animais. Já constando a matéria com o 
parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e constitucionalidade, foram então 
convocadas as Comissões de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal e de Finanças para oferecerem 
pareceres verbais à matéria, tendo ambas opinado por sua aprovação. Colocados em discussão os 
referidos pareceres, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, foi a mesma 
discutida pelo Vereador Devanir Ferreira. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 10 (dez) 
votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. 2ª DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO: Processo protocolizado sob o nº 10059/21, de iniciativa do Vereador João Batista Tita, 
contendo Projeto de Lei que dispõe sobre a tramitação prioritária dos processos administrativos que 
figurem como parte ou interessada a vítima de violência doméstica e familiar. Colocados em discussão os 
pareceres da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e das 
Comissões de Administração e de Finanças, que opinam ambas por sua aprovação, não houve quem 
quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, foi a mesma discutida pelo Vereador João Batista 
Tita. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 11 (onze) votos favoráveis. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: Processo 
protocolizado sob o nº 1975/22, de iniciativa do Vereador João Batista Tita, contendo Projeto de Lei que 
dispõe sobre a disponibilização do diploma impresso em Braille para alunos com deficiência visual, pelas 
instituições públicas e privadas do Município de Vila Velha, e dá outras providências. Colocados em 
discussão os pareceres da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e constitucionalidade da 
matéria, e das Comissões de Educação e de Finanças, que opinam ambas por sua aprovação, não houve 
quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. 
Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 11 (onze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 
Processo protocolizado sob o nº 5281/22, de iniciativa do Vereador Welber da Segurança, contendo 
Projeto de Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade de agências bancárias e instituições congêneres 
disponibilizarem vigilante armado junto aos terminais de autoatendimento, e dá outras providências. 
Colocado em discussão o parecer da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade da matéria, não 
houve quem quisesse discuti-lo. DESPACHO: Encaminhe-se às demais comissões para emissão de 
pareceres. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) Processo protocolizado sob o nº 6982/22, 
de iniciativa do Vereador Flávio Pires, contendo Projeto de Lei que institui no Município de Vila Velha 
campanhas de conscientização e ações de trabalho ao capacitismo nas escolas do município e dá outras 
providências. Colocado em discussão o parecer da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade da 
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matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. DESPACHO: Encaminhe-se às demais comissões para 
emissão de pareceres. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) Processo protocolizado sob o 
nº 3528/23, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, contendo Projeto de Lei que acrescenta parágrafo 
único ao art. 108 da Lei 5406/2013 (Código de Posturas Municipal). Colocado em discussão o parecer da 
Comissão de Justiça, que opina pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. 
DESPACHO: Encaminhe-se às demais comissões para emissão de pareceres. REQUERIMENTO DE REGIME 
DE URGÊNCIA SIMPLES: De iniciativa da Vereadora Patrícia Crizanto, para a apreciação do processo 
protocolizado sob o nº 3112/22, de sua autoria, contendo Projeto de Lei que estabelece que as pessoas a 
partir de 60 anos de idade e aquelas com deficiência poderão escolher o local de atendimento nos 
serviços de saúde do município de Vila Velha, conforme critérios que especifica. Colocado em votação, foi 
o referido requerimento aprovado com 12 (doze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para inclusão em pauta na forma regimental. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: De 
iniciativa de diversos Vereadores, para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 5281/22, de 
autoria do Vereador Welber da Segurança, contendo Projeto de Lei que Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de agências bancárias e instituições congêneres disponibilizarem vigilante armado junto aos terminais de 
autoatendimento, nos termos da Lei Federal nº 7.102/1983 e da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, e dá 
outras providências. Colocado em votação, foi o referido requerimento aprovado com 12 (doze) votos 
favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma regimental. 
REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA SIMPLES: De iniciativa do Vereador Jonimar Santos, para a 
apreciação do processo protocolizado sob o nº 8009/22, de sua autoria, contendo Projeto de Lei que  
Dispõe sobre a proibição de carga e descarga de caminhões e veículos pesados nos principais logradouros 
do município de Vila Velha. Colocado em votação, foi o referido requerimento rejeitado com 08 (oito) 
votos favoráveis e 01 (um) contrário. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. 
Encerrada a Ordem do Dia, a Presidência solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura da Pauta da 
Próxima Sessão: Processos protocolados sob os números: 5281/22, 9265/21, 1317/22, 3248/22 e 
1445/22. A seguir, a Presidência solicitou que o 1º Secretário anunciasse os Oradores Inscritos para a 
próxima Sessão: 1º Orador: Vereador Léo Pindoba. 2º Orador: Vereador Joel Rangel. 3º Orador: 
Vereador Osvaldo Maturano. Prosseguindo, a Presidência solicitou ao 2º Secretário que fizesse a 
chamada para as Explicações Pessoais: vereador Joel Rangel que declinou de seu tempo. Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a Sessão às 11h11min, antes, porém, convidou os Srs. 
Edis para a próxima, a realizar-se em dia e horário regimental. A seguir mandou proceder a lavratura da 
presente Ata que depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada pelos membros da Mesa Diretora.### 
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